
GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

‘CONTRATO DE PRESTACAQ DE SERVICOS N° 042/2026 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE LAGOA DO OURO E A EMPRESA 

SOLLAR CONSTRUTORA LOCADORA E SERVICOS 

LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 44,036.692/0001-01, NOS 

TERMOS DO ART. 75, | DA LEI N° 14.133/2021. 

O MUNICIPIO DE LAGOA DO OURO, pessoa juridica de direito público, com sede na Rua do 

Progresso, nº 62, Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF n° 11.286.267/0001-03, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS, neste ato representada pela 

Secretaria Municipal, Milka Lorena Cordeiro Ferreira, brasileira, solteira, portadora da cédula de 

identidade RG Nº. 8.732.573 — SDS/PE, devidamente inscrita no CPF sob o nº 112.334.724-70, 

no uso de suas atribuigdes, denominado CONTRATANTE e do outro lado, a empresa SOLLAR 

CONSTRUTORA LOCADORA E SERVIGOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

44.036.692/0001-01, com endereco na Praga Vereador José Augusto Pinto, n° 217, Centro, 

Brejao/PE, por meio de seu representante legal, a Sra. TAMIRES PEREIRA SOARES PIRES, 

brasileira, casada, Empresdria, Portadora do RG N.° 6775351 - SDS/PE e CPF N.° 

106.854.794-47, celebram o presente Contrato de Prestação de Servigos, nos termos da 

Dispensa de Licitagdo nº 010/2026, fundamentada no Art. 75, | da Lei nº 14.133/2021, têm entre 

si justo e acordado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO REGIME JURIDICO 
' O Presente CONTRATO administrativo subordina-se s regras de Direito Publico, em especial 

as contidas no art, 75, inc. |, da Lei n°, 14,133/2021, aplicando-se Ihe, ainda, supletivamente, os 

Principios Juridicos da Teoria Geral dos Contratos, dispensada a licitagdo em razão da hipétese 
em que o valor se enquadra nos limites dispenséaveis. 

Ressalte-se que o § 1° do referido dispositivo legal foi devidamente respeitado. 

O valor da dispensa de licitação, foi atualizado com base no Decreto Federal nº 12.807/2025, de 
29/12/2025, no qual o valor estabelecido no art. 75, | da Lei nº 14.133/2021, passa a ser de R$ 

130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos). 

A lavratura do presente contrato decorre da realização da Dispensa de Licitagdo nº 010/2026, 

regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alteragdes posteriores. 

SUBCLAUSULA UNICA — DA GESTAO E FISCALIZAGAO 
A fiscalizagdo do presente Contrato compete à Secretaria Municipal de Obras, por meio do 

servidor a ser indicado. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa de engenharia especializada paral P8, - 

realização de PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS NA RUA NAPOLEÃO 

DE SANTANA NO MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO/PE, de forma a atender as 

necessidades dos municipes, conforme serviços/atividades estimadas e especificações 

descritos no Anexo | (Termo de Referência/Projeto Básico), bem como a proposta de pregos da 

contratada, 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA FINALIDADE 

O Município de Lagoa do Ouro possui vias não pavimentadas com acentuado estado de 

degradação, caracterizado por buracos, deformações do subleito e processos de desagregação 

do solo, agravados por chuvas e tráfego. As intervenções paliativas atualmente realizadas 

apresentam baixa durabilidade e elevam os custos de manutenção. 

A pavimentação em paralelepípedos graníticos é essencial por constituir solução estrutural 

definitiva, tecnicamente adequada às condições locais, garantindo maior durabilidade, redução 

de custos recorrentes, melhoria da trafegabilidade, segurança viária e adequada drenagem 

superficial. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA 
Este Contrato tem a vigéncia de 60 (sessenta) dias, contando-se a partir da data de sua 

assinatura. 

CLAUSULA QUINTA — DA EXECUGAO DOS SERVICOS 

A execução dos servigos, objeto deste contrato, dar-se-á conforme descrito no Projeto Bésico da 

Qbra, o qual é parte integrante e indissociavel do presente termo contratual. 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O valor global do referido contrato é de R$ 69.541,00 (sessenta e nove mil quinhentos e 
quarenta e um reais). 

O Municipio de LAGOA DO OURO-PE/PE efetuara o pagamento em até 10 (dez) dias do més 
subsequente a execução dos servigos. 

Para o efetivo pagamento, a empresa devera encaminhar a Secretaria de Finangas as Notas 
Fiscais acompanhadas dos seguintes documentos: 

- Prova de Regularidade junto ao perante a fazenda federal; 

- Prova de Regularidade junto a fazenda Estadual; 

- Prova de regularidade de tributos Municipais; 

- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa. 

CLAUSULA SETIMA -- DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
I - A CONTRATADA obriga-se a prestar o servico do objeto do presente Contrato, 

seguindo as recomendagdes e determinagbes da Contratante, e demais normas pertinentes ao 

objeto contratado; 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

Il - A CONTRATADA devera manter a regularidade fiscal junto às fazendas Fed 

Estadual e Municipal, bem como, ao Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS) e Tribunal 

Superior do Trabalho (TST), durante o perfodo de vigéncia deste contrato; 

Il - A CONTRATADA deverá entregar as Notas Fiscais equivalentes aos servigos 

prestados e executados, contendo os dados bancarios para realização dos pagamentos. 

IV — Demais obrigagdes estabelecidas no Termo de Referéncia e Projeto Basico. 

CLAUSULA OITAVA — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

| — A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos devidos conforme pactuado no 

presente instrumento, na medida em que forem sendo executados os servicos; 

Il — É dever da CONTRATANTE prestar as informagbes e os esclarecimentos que 

venham a ser solicitados pela CONTRATADA em relação às demandas necessdrias; e 

il — A CONTRATANTE obriga-se a acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

CONTRATO. 

CLAUSULA NONA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 
A despesa decorrente da contratagdo correra à conta de recursos especificos, consoante 

DOTAGAO ORGAMENTARIA abaixo descrita: 

20.000 PODER EXECUTIVO 
20.803 DEPARTAMENTO ESPECIAL DE OBRAS 
1545115021.021 CONSTRUGAO E RECUPERAGAO DE CALGAMENTOS E MEIO - FIO 

44905199 OBRAS E INSTALACOES 500.1000 

CLAUSULA DECIMA — DA RESCISAO, DA RESILICAO E DA RESOLUCAO 

Este CONTRATO podera ser rescindido a qualquer tempo, por interesse da 

CONTRATANTE elou podera ser resilido, mediante vontade de ambas as partes através de 

comunicação escrita. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
Nos termos dos Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, garantida a defesa prévia, serdo 

aplicadas ao responsavel pelas infrações administrativas as seguintes sangdes: 

| - Adverténcia; 

I - Multa; 
H - impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

SUB-CLAUSULA PRIMEIRA — 
Considerar-se-a inexecugdo do contrato passivel de punição, o descumprimento das 

obrigagdes, o atendimento intempestivo das recomendagdes e/ou determinacbes emanadas 

pela Contratante e, ainda, outras situações apuradas mediante procedimento proprio, e podera 

acarretar a rescisdo do contrato, sem prejuizo de cumulagdo com as penalidades previstas a 

reincidéncia. 

SUB-CLAUSULA SEGUNDA — 
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O exercício da faculdade de rescindir e de resilir o contrato por parte da CONTRATANTÉ'PL « 

não ensejará qualquer direito de indenização para a CONTRATADA. 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA — 
A Resolução antecipada, independentemente de Notificação, será facultativa na hipótese 

de reiteração no descumprimento parcial do contrato e obrigatória nos casos de inexecuç
ão total 

do objeto, resguardando-se à CONTRATANTE o direito de indenização por eventuais prejuízos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS 
1- As partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de Correntes/PE, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste contrato; e 

Il - Por estarem de pleno acordo, as partes firmam o presente contrato, em três vias de 

igual teor e forma. 

Lagoa do Ouro/PE, 04 de margo de 2026. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 

MILKA LORENA CORDEIRO FERREIRA 

Secretéria Municipal 

- Contratante - 

SOLLAR CONSTRUTORA, Sourade deforms daaleor 
LOCADORA E SERVICOS “—t%wo:usmvxos : - LTDA 440366820DOO) LTDA:44036692000101 R 400 s 0500 

SOLLAR CONSTRUTORA LOCADORA E SERVICOS LTDA 
CNPJ N.° 44.,036.692/0001-01 

- Contratada - 

Testemunhas: 

1 /fi RG-CPF 3H0.6°A404-%, 
2 RG-CPF. 3975 68 0~ 
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